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- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA nº 75/2020-GAB/PAD, de 11/08/2020, publicada no DOE 
edição nº 34.308 de 12/08/2020;
CONSIDERANDO  o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU/
PA.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - DESIGNAR a servidora SUELI BRASIL BRAGA DOS SANTOS, Mat. nº 
240842-1, na condição de presidente do Processo Administrativo Discipli-
nar supracitado, em substituição ao servidor EDSON MATOS DOS SANTOS 
JUNIOR, Mat. nº 80845440-4 e INCLUIR a servidora TÂNIA DE NAZARÉ 
PAMPLONA SEABRA, matrícula nº 5618460-3, na composição de tal Cole-
giado, na condição de membro;
III - SUBSTITUIR a servidora ROSALINA OLIVEIRA MUNIZ, Mat. nº 
5890701-1, pela servidora TEREZINHA DO SOCORRO SARMANHO BAN-
DEIRA, matrícula nº 303860-1, para atuar no Processo Administrativo Dis-
ciplinar supracitado, na qualidade de membro;
IV - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
V – Revogam-se as disposições em contrário;
VI– Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 278/2024-GAB/PAD Belém, 06 de 
maio de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO o Processo Administrativo Disciplinar instaurado por meio 
da PORTARIA nº 72/2019-GAB/PAD de 28/05/2019, publicada no DOE edi-
ção nº 33.884 de 30/05/2019, prorrogada pela PORTARIA nº 237/2019-
GAB/PAD de 04/10/2019,  publicada no DOE nº 34.003 de 07/10/2019;
CONSIDERANDO   o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I - REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II - SUBSTITUIR as servidoras AMÉLIA DAS GRAÇAS CANTÃO SIMÕES, 
matrícula nº 57229140-2, NATHALIA DE NAZARETH FERREIRA MONTEI-
RO, matrícula nº 5897320-1 e JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, matrícula nº 
454745-1, pelos servidores MOISES BRAGA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 57225430-2, PEDRO AUGUSTO DA SILVA, matrícula nº 57212383-1 e 
JEHU RIBEIRO DA SILVEIRA NETO, matrícula nº 54187014-2, para atua-
rem no Processo Administrativo Disciplinar supracitado, na qualidade de 
presidente e membros, nesta ordem;
III - CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
IV – Revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 279/2024-GAB/PAD.   Belém, 06 de maio 
de 2024.
A CORREGEDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SE-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 62 
- GS/SEDUC de 21 de novembro de 2023, publicada no DOE edição nº 
35.617, de 22 de novembro de 2023.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 153/2024-CDE/SEDUC, de 
06/05/2024, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 52/2018-GAB/PAD de 12/03/2018, 
publicada no DOE n° 33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela PORTARIA 
nº 200/2018-GAB/PAD de 06/08/2018, publicada no DOE nº 33.677 de 
10/08/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 1070263
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LICENÇA PARA CURSO
.

LICENÇA PARA CURSO
PROCESSO N°  2023/1246861
PORTARIA N° 003959-2024 DE 03/05/2024
CONCEDER LICENÇA PARA PARTICIPAR DO CURSO DE DOUTORADO EM 
CIÊNCIAS DO AMBIENTE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS - 
UFT, NO PERIODO DE 02/05/2024 A30/01/2026, A(O) SERVIDOR(A) VA-
NESSA LIMA ARAUJO LUZ, MATRICULA Nº 54182406-2, PROFESSOR CLAS-
SE II, LOTADO(A) NO(A) EE PROF DEOCLECIANO ALVES MOREIRA, NO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA.

Protocolo: 1070054
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ERRATA
.

Errata da Publicação Protocolo: 1068654
Ato: PORTARIA Nº 195/2024-CPS/DIPSE-SAGEP
Onde se lê: Término de vínculo: 28/06/2024
Leia-se: Término de vínculo: 28/06/2023
Publicado no DOE: 35.805 de 02/05/2024
Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO

Protocolo: 1070124
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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Termo Aditivo 3
Contrato: 034/2021
Objeto do Contrato: Locação de imóvel situado na localidade Vila Cardoso, 
PA 150, Km 43, Moju/PA, para funcionamento de moradia dos professores 
do Sistema de Organização Modular de Ensino – SOME, da Secretaria de 
Estado de Educação/SEDUC.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Oitava - Da Vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
Dispensa de Licitação: nº 009/2021-NLIC/SEDUC
Dotação Orçamentária:
Ação: 283.529 Funcional Programática: 16101.12.362.1511 Projeto/
Atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza da Despesa: 339036 Fonte: 
01550000004.
Partes:
Locatária: Secretaria de Estado de Educação/CNPJ.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Locadora: Maria Jarina Sousa Pantoja /CPF.: 703.370.552-20, residente e 
domiciliada, na PA 150, km 44, Vicinal 3, Vila Cardoso, CEP.: 68.450-000, 
Moju/PA
Data de Assinatura: 14/05/2024
Vigência: 15/05/2024 a 15/05/2025
Ordenador: Patrick Tranjan/Secretário Adjunto de Planejamento e Finan-
ças.

Protocolo: 1070130
Termo Aditivo: 1
Contrato: 032/2023
Objeto do Contrato: Locação de imóvel localizado na Comunidade Santo 
Afonso do Rio Xingu, S/N, Zona Rural, Abaetetuba/PA., com área total 
do terreno de 80,47 m², para o funcionamento de moradia para os pro-
fessores Sistema Modular de Ensino – SOME da Secretaria de Estado de 
Educação do Pará – SEDUC.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Oitava – Da Vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
Dispensa de Licitação: 004/2023 – NLIC/SEDUC.
Dotação Orçamentária:
Ação: 283529 Funcional Programática: 16101.12.362.1511 Projeto/
Atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza da Despesa: 339036 Fonte: 
01550000004
Locatária: Secretaria de Estado de Educação /CNPJ.: 05.054.937/0001-63, 
com sede na Rod. Augusto Montenegro – Km 10, s/n, CEP.: 66.820-000, 
Tenoné, Belém/PA.
Locadora: Maria Celis Figueiredo da Costa /CPF.: 806.571.412-91, resi-
dente e domiciliada na localidade do Rio Xingu-Ilhas, CEP.: 68.440-000, 
Abaetetuba/PA.
Data de Assinatura: 26/04/2024
Vigência: 27/04/2024 a 27/04/2025
Ordenador: Patrick Tranjan /Secretário Adjunto de Planejamento e Finan-
ças.

Protocolo: 1070143
Termo Aditivo: 11
Contrato: 016/2013
Objeto do Contrato: Locação do Imóvel situado na localidade Rio Maúba 
para moradia dos professores do Sistema de Organização Modular de En-
sino/SOME/Abaetetuba/PA.
Objeto do Aditivo: Alterar a Cláusula Sétima - Da Vigência e da Prorroga-
ção, prorrogando sua vigência por mais 12 (doze) meses.
Dispensa de Licitação: 024/2013-NLIC/SEDUC
Dotação Orçamentária:
Ação: 283.529 Funcional Programática: 16101.12.362.1511 Projeto/
Atividade: 8906 Produto: 2227 Natureza da Despesa: 339036 Fonte: 
01550000004


